
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 503.569 - MS (2019/0101397-6)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
   CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA JUCA 

INTERLANDO  - MS005372 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
PACIENTE  : DOUGLAS CALIXTO FAVELA (PRESO)
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus sem pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem e ao juízo de 1° Grau.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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